
LEI Nº1065 DE 24 DE JUNHO DE 1988. 
 

CONCEDE AUXÍLIO FINANCEIRO AO CPM 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE 1º GRAU 
INCOMPLETO SANTO ANTÔNIO, LINHA 
CAROLINA, MUNICÍPIO DE SALVADOR 
DO SUL 

 
ADAIR PEDRO KAEFER, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a presente: 
 

LEI 
 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio financeiro 
mensal ao CPM da Escola Municipal de 1º Grau Incompleto Santo Antônio, Linha 
Carolina, município de Salvador do Sul, equivalente ao salário básico do nível 0 
(zero), do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Salvador do Sul, 
para pagamento de professor, nos meses de agosto a dezembro de 1988. 
 
 Art. 2º A entidade deverá prestar contas do auxílio recebido até 30 de 
dezembro de 1988. 
 
 Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 de junho de 
1988. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADAIR PEDRO KAEFER 
Prefeito Municipal 

 


